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INDICAÇÃO N.º  055/2016 

  

 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, para que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria competente, efetue a limpeza da Praça 

Maria Pereira Pontes, Jardim Boa Vista II. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A referida Praça esta visivelmente abandonada, o mato esta 

tomando conta do local e para piorar a situação algumas pessoas estão depositando 

lixo na mesma.  

A Praça esta localizada em frente à EMEI Profª. Ana Lúcia Marion, a 

falta de limpeza e o lixo podem trazer riscos para as crianças da EMEI.  

Diante do exposto, é pertinente solicitar ao Chefe do Poder Executivo 

de nossa cidade o empenho para atender a este pedido. 

Gabinete do Vereador, 28 de Março de 2016. 

As.) VEREADOR GERSON ANTONIO - (Gerson do Gás) 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 05 de abril corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de abril de 2016. 

 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 

 

 
 

 

 

 

 


